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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Noya-A. Iva{,28 I~I 2004.
Local e data
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Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.

t a do Par1amentar

D3°SecretálioDVice-Presidente ~1'Secretálio D2'Secretálio
DVereador DDeputado Estadual

Nova Alo IV!.lrí 21$ 05, 2004 .
Local e data

. :t£¥tgg~~~ts{DPresid~nte
D4'Secretário•
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';Q[fg\l\;£t~ OPresidente OVice.Presidente01°Secretário 02°Secretârio 03°Secretâr;o
04°Secretário ][JVereador ODepulado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Nova A. Ivaí 28, 05,2004
--------" ---- o
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Nova.A Ivaí , 28 I OS/2004: .
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Local e data Assinatura do Parlamentar

D3°SecretárioOVice-Presidente 01 °Secretário 02°Secretârio
OOVereador ODeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Nova A. Ivaí 28, 05, 2004:--------, ---_ .._---
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•Nome.parlamentar: . D:i1euza. ',.',' - , ,'-- ,.,. '.' ._-----,.. ----_._---
Partido: PMDB

•

J>.niversário(d;almêslano): 30/11/1959 ..._J
,Telefonês:i t<?:x:xl1.4:.._1JJ.1144
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•
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::ç_~rgº::'<} OPresidente DVice-Presidente 01°Secretário "J2°Secretário D3°Secretário
D4'Secretário ~ereador DDepuJado EstadlJéll~ .~_. .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis_

NOV'.li. 1'. IV.aÍ- ....J5J.Q15- -' 2004 .
Local e data
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Folha N'

Processo N° •

Rubrica
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretarià Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PR-41183/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, com sede na Av. Francisco Pires de Lemos, n" 405 - I' Andar,
Nova Aliança do Ivai-PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador VANIR BATISTA TEIXEIRA,
resolvem celebrar 0. presente Convênio, regendo-se pela Lei D.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de -Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3~- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGfuo\MA:
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçâo de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A: .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas-à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no' uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua "estruturaorganizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fInnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 . Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

42 . A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

43 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas~ inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos. que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4, I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

"Ef."d.o: S"enad.o Flüieh"l
.fc "
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla.defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam °presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,lg de M~ C de 2004.

~I-I-::p-::e-::tr~ô:n=io=--Ba-r~-o-s-a-L-i-m-~-c-arv-a-l:=-o--------c:,"'"' ~,.i-a----;erix-e-ir-ra--------

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do
IvaÍ

Testemunhas:

VictorG£::~----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

•._-~'_..
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• 'Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA_ALIANÇA DO IVAÍ - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Nova
Aliança do Ivaí:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
cttmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a. seguir relacionados, para acompanhai e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

8:00 À<, 11:~o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 5?J Não D
5 ~ informa se há provedor de acesso a Internet no M Sim g]Não D

Vanir Bati a ixeira
Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o
~
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DDOITe1efoncComercial:

Municipio : .

'J!tJtl1:~4'.1Y!ç~.. cJo.l?!.&í i"i

" \

S"nado Federal

No~e do RespoDsá'l'eljunto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que eSl" reaiJ""ndo o aceite)

, . AIF . --- Q . 7i~7._.cI..._4!;f.t t!A.l.~~f.~l!#?_.<Q IL!f. .~
Assistência Técnica
EJi'presaL Técnico:
!A~i:-i&l~~<;,J?~"':"OOi~j [Aki~,fl?ãi?~"o//4.;{L
.~,,~~;4;~\;.'"'".0;:.<'- '..'
;:k. Dados dos equipamentos recebidos:

'.~i~3.~~*:i~i~?~cy. . .'
". UmÚmpres~ra Laser Le.marli mod.lo E323

.;.. Mierocoinpotador Novadata NDPSOOA260Z

. Num. Série M.icro: ;OoTz' bC;..o-. ..o_o 00 • "i'
,.,. .' '~""c:":E.:;L".:;"::,,.:{::=:::: .... ;

Num. Série M.onitor: ; lltl_!J te;; 01. ~ 12_...._
Nu;;:;:Séric MOdem: !j;?I~oEZ;iiQO/fi9t;~~' ".i .

. ."

~u.~,Séri~.webcam: i (;soZÇ5/) i$'9.~J.P'T5ii; !
N~m.SÚI" Ro-';Ur. : ;g:!J lO/.3?() (00 $1

" ,•.,!~-' ' "'-~ ,_..•.•._. """. - ":,','_.,,"- ":"".'

EstabiÍ,"';(I0r Enermax IOOOW: :z[~'l.)!E.'?;().£o?~f.}Zo !
.. 2. ".,Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

- '..!>IMINÃO [~~ii:.
.3: AWebcani foi instalada e configl{r,adacom sucesso?

f'

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

~-:

I
l

!i{~do Ji<J/n "- ,
, . ';-"._' .._,-_. ... .(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

,~IMINÃO [.S/J1 ....
• ':';<:'F~iMinistrado curso de 3 horas? \
;:./?}:fr: ~ '.
...~~~~~)"t<1~tÃOiiXA1.i
. ..Observaçlies'-":j(~i.i:t.',._0. ...

.:~r.~.'~.:~.t.t.~.~..~_~.•.;~.t_~L...~o~..~.:•.••,:_,~.-:~.••:~_i~..o;.~..•:':.•••., ••.'-'I ._ ._ •.•• ~. • _.' .'~" .. - ••• N •• __ ._.... • •• ..::._.: •• --_. '._.,_ •• '

~ ..", (c",;;íÔ<Íu;; neSíe eampc tOdas as informações que você aclle importante citar sobre as dificuldades encontradas a respekõ da instala~o efetuada
"e/oúcondi,oes futuras de funcionamento do ambiente) .. ' . . . .' .

._:tl~~g;;'%t~l1?~-"',' ' , -' - '-.' ... ~.', _.. '
.'Dj!clarólerrecebidoem perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

".'.--

.,,-
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ESPÊCIE: Com'enio nO: PB-2507912004 . INTERLEGlS, ttlcbrado
entre O Centro de lnformáliea e PmceSUnlenlO de Dado~ do Scnado
F~"<Ieral. PRODASEN, ~M\Ildo como Ólll~O ExeeulO' do Programa
Imcrlcg'-< e a Cámara Muoicipal Molta.PB: OBJETO: E~labelecc;" e
regulm a pl'.l1icípaçfto d3 C./lsa legislaliva 00 Programa Interlegi!<:
MODALIDADE: NO' te,mo. do disposlo nO An. 25, da Lci n° Umf>.
de 1II(1611~~3. bem como suas allernçilcs: DATA DE ASSINAruRA:
241(Jf>120M:\'IGE:-IClA: A partir da dala de assinatura. C.OIO"igi'nçia
equivaleme à duraçfio do Pro~rnm.1 lntcrlcgis: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado federal _ PROllASEN _ Exmo. S,. Proõnio Barbosa Lima
Carvalho- Dirclo,_ExecUli,'o; Pel" Con,'eniooo. Vereado, JosclilO
Bandei", de Luccna. Presidcmc da Càmara Municipal dc Malta-PB.

ESPÉCIE: Com'enio nO: PB-25()~1~1004 . INTERLEGIS, celebrado
enlre o Ccmro de Inrorm1Ílica c PrDC<:S,amenlode Dados d" Senado
Fedem'! - PRODASEN. atuando como Óllllio E:<ccuto, do Programa
InlCrlcgis C a Câmaro Mtmicipal de :-l,,,-a Palmeira-PB: OBJETO'
E.qahekecr c regular a panicipaçfio da Casa Lc"islali\'a nn Programa
lmerlcgi.; MODALIDADE: N"" lermo, do di-<po<IOJl(\ Art. 25. da

~S~~~~Ad:e iif:;;~'rilJ'~~E~~I~~~ =~::Td~ ~':
sinatul'll. com 'il'""eia cqui''3lente ! duração do Pl'Ol'rama lnlerlel'is:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelrônio DamOs.1 Lima Carvalho_ Diretor.Exccutivo: Pelo CoovC'-
oiado. Vereadora AI13Maria F. da Sil,'3. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de No"a Palmeira-PB.

ESPÉCIE: Co',,"cnio o": PB-2500 1/2004 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Cenuo de Inlõrmãtiea e Proc=<ameoto dc Dad"" do Senndo
redcrnl _ pRODASEN. alU.ndo Como Ó!)1!o E:~ceutor do Programa
Ime,I'11is e • Câmara Municipal de Rinehilo do Poço-PB: OBJETO
E<labc1co:c' e regular. panieipaç~o do Ca.s:>Legislauvl 00 Programa
Inlerle~i.: MOOAlIIlADE: NO'>lermos do di.pfl';to Jl(\ Art 25. da
Lei 0° H.6l\6. de 2Iifl6JI9'l3. bcm eO",,", SUEl.'Ih ••••ções; DATA DE
ASSINATURA- OSlW/2004: VIGEI>:C1A: A panir da .laia de •.'-
,ioalUra. eom vil!""cio equivaleole iI duração do Programa lo'c,legis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Seoado fl'deral . PRODASl'N - r~~mo. s,.
Pelronio lJa"""" Uma Can'3lho- Diretor-ExccUlivo: Pelo Come.
niado, Vereador Marcel" Ferreira de Lima. Presideme d. Câmara
Muoieipal de Riaeh.'1odo Poço-PB.

ESPÉCIE: Con'-coio n': PB-250~3120fl4 _ lNTERLEG1S, edd:>rado
eOlre <)Centro de lnronnática e Prot~..,;amcoto de Dados d(\' Senado
fedeml _ PRODASEN, aluando e"mo Orgfio ExeclIIor do Programa
Inlerlcgi~ e a Càmara Municipal de Sumé-PB; OBJETO: E~cl>cleccr
e ,egular a panteipação da Casa Legislauva nO Pro~f11ma Imerlegls:
MODALIDADE: NO!-lermos 00 di.poslo no An. 25. da Lci n" 8.666.
de 211()(l!1993. bcn, como su,,-, alterações: DATA DE ASSINATURA-
2l!!IO/2004: VIGÊNCIA: A pani' da data de as,ioaltlra. c:omvigência
equivalemc ã durnç!o do P,~rama Inu:rlegi,: SIGNAT AR1OS, Pelo
SC03do Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Pro,;oi<> Barbosa Lima
Carvalho- Dimor_Exccutivo; Pel(\' Con'.eniado, Vereador Anlônio
Mareos Rodrigues de Siqueira. Pre,ideme da Câmara Municipal de
Sume_PIl.

ESPÉCIE: Co",,,,,io n°, Pll.2503812004 . INTERLEüIS. eekhfaJJo
emre " Ceolm de Infonnáliea C P,oec"ament<, de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atu"--1dncomo Ort;ão E~ecUlo: do Pmgra:na
10lerl'-)lis e a Câmara Municipal de Triunro.PB; OBJETO: Estabe-
lecer e regula' a p~rticipação da Casa Lcgi~bliva DO Progl'lllt"'- In-
te'lcgis: MODALIDADE: Nns lermOS do diSJ'O'<Il'no An. 25. da Lei
n' 8.6f>t>, de 21/0tí1199.l. hem como Suas ahcrnçõcs; DATA DE AS-
SINATURA: 26/11120114:VIGENCIA: A pallir da data dc a"inalu"'-.
COm yigtneia C<juivalenle à dllrnção do Pr0srama lnterlegi.': Slü-
NATi\RIOS: PeJo SC1lOO0Federal _ PRODASEN _ E.rno. Sr. Pc_
Ir'mi" Barhi>", Lima C~r"alho- Diretor-EAceuli.''': Pelo C"n\'Cniad".
Ve,eado, l.fléo.:io Adriano Ouane. p""idcnte da Câmara Municipal
de T,iunro-pB.

ESPEClE; Convcoin nO: pB-25W!5f2004 - lNTERLEGIS. celebrado
enlre o CC1Ilrode lnrormálica e Pn">CCSSamenlode Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando cOmo ÓTEIO Executor do Programa
Interh:lli< c a Cilmam Munieipal de Imaculada-PB: OBJETO: Es-
labolece, e regular. partieipaçfto da C"--", Lelli.laliva no Programa
lote'lcgi'.' MODALIDADE: I>:os lennos do dispn<1O no Art. 25, da
Lei n" 8.tili6. de 21/f){'11993. bem como sua.< alteraçôcs: DATA DE
ASSINATURA: 31/1212004: Vlü[NCIA: A parti, da data de~.
,in2lura, ~om ';gencia equi''3lente ! duração do Programa Inlerlcgts:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex"",. S,.
Pcminio llarIxJ~ lima ea".alh,\_ Dir-elor-Exceuti,"O: Pelo ConvC'-
niado. Vereador F,aneisco Scrnlim de SOUS.1.Presidente da Câma,a
Muoiei!",1 de Ima,":,I~.da.PB.

ESPECIE: Conveuio n": PE-2l\030/2flO4 - INTERlEGIS. celebrado
emre" Cenlro de lol;,rmáliea c Processamenlo de Dado, do Se""d"
Fede,al _ PRODASEN. alUandn como Órgão E.~ttutor do Programa
Interlcgi< c a Càmarn Municipal de Chã ürande.PE: OBJI:TO: lOs.
tabelccer c regular a parlieipaçãn da Casa Legislativa 00 Programa
InlerlCJ"': MODALIDADE: No, le,mos do di'p""IO "" AM. 25. da
Lei n' HMm, de 21/1)6.'1993. bem como sua, allcrnções: OATA DE
ASSINATURA: 3011112004: VlüENClA: A partir da data de "'.
s;natura. çom "igéncia equivalente ;i dllrnção do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado h-dernl _ pRODASEN _ Exmo. S'.
Pcuimi" llarl>o<a Lima Cnn'lllho. Diretor_ExcoUlivo: Pelo Conve-
niado, VefC<ldorJânio João de Lima. Presidenlc da Càma,a Muoicipal
de Chfi ürande.PE

ESPECIE: Coovfnin n': PE-260(,412004 - INTERLEülS, celehrado
cmre o Cenlro de h:Jormaliea e Procc'<.<amcolodc Dados do Senado
Fedcral . PRODASE:-l. alUando como Órgão E.~COtJIO'do Programa
Imerlegis c a Cà:nlln'l Muoicipal de Ipubi_PE: OBJETO: ESlabclcoer e

~b~~ll~~rg~~;; t:n~:do ~~~~~~~~ ~o/~~tel~~e~I.,,£t.
de 21/f)f,.'IQ'H. bem como ",as alleraçOCs: DATA DE ASSINATURA:
04lllf2004; VIGENClA: A panir da dala de """iMlllra, c.om "ih..;neia
equivaleme iI duroçã(> do Programa Inle,lesis: SIGNATARIOS: I'elo
Senado rederal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pel,,;oio llarbnsa Lima
Carvalho. Diretor_ExceuI;"O: Pelo1 Coo"eniado, Vereado, Anlôoio
l.aurenlioo da CO'la. P=idenle da Camaro Muoieipal de lpubi-PE.

ESPECIE: Coo,"""io n": PR--4117flf.!IXJ.•. 11'.'TERLEG1S, celehrado
cnlre o Ccnlro de Inlorm:i1ica c Proecs.<amc~to dc Dados .In Senado
Fede,al _ pRODASEN, atuando como1Ór¥ão Executor do Progmna
Intcrlc~is e " Citmara Muoicipal de Catandu,.,,--,,""pR:OBJETIl: E,"
tahclccer e regular a p:miripação .I" Cn.<a Lcgi~laliva no Pmgmma
lote,lesi" MODALIDADE: Nos I~ do disposlO 00 Art, 25. da
Lei n° 8M>!'>, de 2110611993. bem como Sua, allerações; DATA DE
ASS[:-IATURA, 11105/2004, VIüENCIA: A partir da dala de a<.
.inatura. ÇtlO'vil'"neia equi'-alente 11durnção do Progmm. 101cr!egis:
SlGNAT ARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - E~mo. S'.
PClmnio ll.,bosa Lima Carvalho _ Diretor-Exeeulivo: Pelo Conve-
niado. Vcreadm José lueio Bornk. P,esideote da Ornara MLlOieipal
de Calandu,,,,-,,""PR.

ESPÉCIE: Convenio nO: PR_4117212004 - l1'.'TERLEüIS. eelebl'lldo
entre o L:enlm de Inronnilliea c Proc"'-<amer.to de Dado, do1Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Orgão ExeCUlor dI:' P"'!7"ma
lnterlegi. C a Càmam Mu:tieipal de flomla-PR:. OBJETO: E'ta.
htleccr c regular a panicipaçãn da Casa Legislaova no Programa
Intcricl'i-,: MODALIDADE, Nos lermos do di.,p"'to no An. 25, da
Lei 0° 8.f>66. dc 2110611u9J. bem como s,-",-,aheraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 11);115120114:\'IGENClA: A parti, da dala de as-
.<inalura, c"m ,'is""eia ~'quivaJcnle ;\ duraçào dn Programa Inlcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo 5er.ado Fedcral - PRODASE:-I - E.mo. Sr.
PClrónio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.ExttUlivo; Pelo Con,'e-
niado. \'crendor R'-)Iinaldo Apa""CCídoda Sil"a. Presidente da Câmara
Municipal dc Floresta-PR.

EsptClE, COIlvenio nO: PR-41176121104 - INTERlEGIS. ce"'brado
eotre u Cenlro de loform.tie" e Proc"'-<amenIO de Dados do Senado
federal _ PRODASEN, aluando como Orgão Executo' do Prngrama
lntcr1eg:~ c a Càmara Municipal d. h'ale-PR: OBJETO: ESlahelecer. e
regular a p;tniclpação da C,,--o;aLegi,lativa no Programa Inlerlegl':
MODALIDADE: Nos tennos do disp""1O 00 An. 25. da Lei n" 8.666.

~~/~~~q~.It'f~~~;:~~U~~~I~~:£'~~~I~:.SeSol~~:I:~~
equi'-alcnlc à duraçAo do Programa Inll'Tlcgi,: SIGNATARIOS, ~do
Senado federal _ PRODASEN _ E.mo. Sr. Pelrônto Ba-hosa L,raa
Can'alho _ Di""""_Exeeulí,"O; Pelo Con,.eniado. VcreooOf Valdeei,
Prcvital. Presideole da Câmara Municipal de Ivaté.PR

ESPEClIõ: C"n.ênio nO: pR-41199.l2l104 _ INTERLEGIS. o:clcbrado
cntre o Cenlro de lnrnmtàlica c Proce,,-<amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando eOmo Orgão E.~ccoto, do Pmgrama
Imerlegis e a Câmara Municipal de Sanlo AnlÕnio do Para,<o-PR:
OBJETO: Estahclccer c regular a participação da Casa Lesislali,'a no
Programa Imerleg:is.: MODALlDi\l)E: Nos lermos do di'P""IO no
An. 25. da Lei n" 8.61'06,dc 211116llq93. bem como suas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 17105120U4:VIGÉNCIA: A pani, da dala
dc assinatura. com ,.igêneia equivalenle it dura,lIo do Progmma In_
IcrleSis: SI(iNAT.4,RIOS: Pelo Senado federal _ PRODASES - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbo-a I.ima Ca,valho _ Diretor_ExeCUlivo: Pelo
Con"eniado. Vereador Miguel A,chanjo Di,,--,.Presideme da C;imara
Municipal de SanlO Anl6nio do Paraisa-PR

ESPÉCIE: Cooveni" nO: I'R-41169.12004 - I:-lTERLEGIS, cclehrado
cotre O Centro de Inronnáliea e Pmecs<.amemo de Dado, do Senado
Federal _ I'RODASEN, atuando cOrtlll Ort;ào Executor do Prot{"'ma
lnlcr!cgis c n Câmara Munieipol de CEl.<;Iro-PR:()nJETO: Eslaheleeer
e "'guiar a ponlelpa,flo da Casa Legislaliva nO Prog:rama Inter1cg's;
MODALIDADE: Nos lcnTlOSdo dispn<lo no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 21106i1993. ~m comO Suas altcnuiõts: DATA DE ASSINATURA:
2510512O'l14;VIGÉNCIA: A partir da dalll de as,inatura. COmvigência
cqui,.o1cmc ã durll-Çãod" Pl'Ol'rama Inlcrlegis: SIGSAT ARIOS: Pelo
Senado federal _ PRI)DASEN _ E.,mo, S'. Pel,ôoio Barbosa Lima
Carvalho _ Direlor.E.~ttU1i,'o: Pelo Coo"cniado. Vereador Henrique
Aurélio Salgado, Presidente da Câmara Municipal de C,,--'lro-PR

ESPÉCIE, Con,'fn.io o': pR-41174120114 _ TNTEIl.LEülS. oelehrado
entre o Centro de Informãlica c ProeC"-o;amcntode Dados do Senado
redcral - PRODASEN. alUando como Ort;lo EXCClllO'do Programa
Imerlcgi, enCarnam Municipal d. lbcma-PR: OBJETO: E~abeleecr
e ,egular a pantcipação da C,,-,a ~cgillallva no Programa IOlC,lcgls;
MODALIDADE: Nos t~rrnoo;do dl<I""'lO no An, 25. da LCIn' H666.
de 21IDr,'1Qq.l. bem como "-laS ahemç""-": DATA DE ASSINATURA:
2510512()U~:\'IGESClA: A partir da data de ""inaturn. <;O'","ih>tneia
equivalente 11duração do Pmgrama Interlegis: SIG:-IATARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN • r~,mo, S'. retrônio Barbosa I.i",,,
Carv.alho _ Diretor_E,eeUlivo: PeI" Con'"Caiado, Vereador l-altino
Ro~ da Silv,,-- Presidente d3 Cãm.ra Municipal de lberna-PR.

ESPÉCIE: ("onvfrlio 01°:PR_4116512004 - r.-.lTERLHiIS. cclehrndo
OIme o C~I'" de lr:rom'"lica e Procc.""mcnto de Dados do S"""do
Federal - PRODASES. aluando com" Órgã" E>crUlor do Pro~rama
10lerlegi, e a Câmara Muoieipal de Ah:lIiâ-PR: OBJETO: Estahelecer

c regular a panicipação d. Cosa Lellislali"a no Progmma Inledegis:
MODAllDADE: N"" termos do di'~IO 00 Art. 25. da Lei n° 8.666.
de 21I()(,II993. hem como ",a:; aheraellts: DATA DE ASSINATURA'
2710512004: \'IGÉNCIA: A partir da dala de a"inatura, <;001vigeneia
equiv'a1cme Íl duraçã(> do Pmgrnmalntcrlcgis: SlüNATARIOS: Pelo
Senad" Fedcral - pROlJASEN - Exmo, Sr. Pem'oi" lJarOOsa Lima
Ca",alho - Dil"C1",.Eu-cutivo: Pelo Cnn'.eoi"do. Vereadr>r A,io"a!d"
Si!>'a da Rocha. P,esidente d. Câmara Municipal dc Abatia_PR.

E!)PECIE: C"n,,,,,io nO: PIl._~117Q121lO4_ INTERLE<iIS. eelchrado
entre o Cenlm de lororm:ilirn e PruCC-,..<OmcnIOde LJado<do Senado
Federal - I'RODASEN. atuando como (hgoo Exceulor do Programa
Inlerlcgis c a Câmara ,\1unieipal de Lohalo-PR: OBJETO: E.<lahelecc'

'e regular a pan!eipação da Casa legislati,.a no P,ogmma .Imerlegi"
MODALIDADE: Nos tem",s do dl'PO'>to "" Art. 25. da Le, n° H,M,I<
de 21106/1993. be_mComo ",as alteraço\cs: I)ATA DE ASSINATURA:
27105/20114:\'IGENClA: A p;tni, da dala de "-,,in.turn, com ,'i~neia
equivalcnle Íl duraçlio do Programa InlCrlegis: Sll;N,\TARIOS, Pdo
Seoado federal - pRODASEN . booo. Sr. PCl"ini" lJarl>n<'1Lima
Ca",alho - l)i~IOr.E:o:ec\lti,'o: Pelo Coov'eniado. Vereador Anllinin
Man"",l ferreira. Presidenle d3 Cámam Muoicipal de lob.-m-1'1l.

ESPECIE, Coovênio nO: PR_411~11200.1 _ lJI,'TERLEGIS. celebrado
enl'" o CmlTO dc loformática c Proc=.amenlO de Dados do Senadn
Federal. pRODASDJ. aluando COmOOrgão Exceulor do Programa
Inlcrlegis c a Câmara Municipal dc Matinhos-I"R; OBJETO: £.<la-
boltter e regular a panicipaçAo da Co,a Legislaliva 00 Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei o" ll.6f>t>.de 211fl611993, bem como suas allCrlI,lies: DATA DE
ASSINATURA: 271051200.4: VIGÊNCIA: A parti, da dm de a,.
,inamra. çom "igêocla eqUlvalente;i dllm,ão do Programa lnlerlegi!<:
SI(;NAT AR10S: Pelo Senado Federal . pRODASEI>: . bOlO S,.
Pctrooio llnrbos., .Lima Caf'lalho.- Direlor-Execulivo: Pelo Con,'e.
oiado, Vercador Alvaro Rodrigues de Jesm, P=id""le da Câma",
Municipal dc Malinh",.PR.

;;~Ê~lf~~;:~~I~r~ft~...: ~I~~::~el~~:~~~~.d~e~~:~~
Federal - PRODASEN,-atllando como'(Irt;ã<>'Executo, do,Pml.""ma
Inlerlcgis e ti Câmara.Munieipa! de I'ova Aliança do l•.ai.PR: Oll_
JETO: E"atlcleeer eregllbr a pai1i~ijiiiÇ~ooh Ta" -Legi,liui". 00
Programa Inte,1cgis: MODALIDADE: 1>:"" ler"'", do disp"'IO 00
,\rt. 25. da Lci n° 8.M6. de ~11fl6J1'I93. 11(,01eumo 'u"-, allemço\cs:
DATA DE ASSINATURA: 2H!05/2004: VlüENC1A: A pani, da data
de a"inamra. e01l) vigência equivalente ii. duraçiio do ProgralTlll In-
lerlcgis: SlüNATARIOS: rek> Senado federal. PROOASEN - E,-
mo. Sr. Pelr.;nio Barbo,a Lima C",,'alho - Direlo\,.E.~ceUli,"o:.Pelo
Con\'enioon. Vercad", _Vani, _Balista _Teixeira. Presidente da CâmamJ
~üriiCiii~nêNiiva A\iança.~~l".!'j,PR .•

ESPÉCIE: Conv~nio nO: pR-4II%I2U04 . lt-'TERLE(;(S. celd:>mdo
emre O Cenlm de Inrormllliea c Proccss.3mento de D"d", do Senmlo
Fed••••1 . PRODASE:-l. 81ul1ndoComo Ort;Ao ú.ccutor do Programa
Inte,lcllis e a Càmara Munieipal de São Se",',lião da Amorcira-PR:
OBJETO: E,tal1(,lecer e reBular a partieipa,fio da Ca.'Il lcsi,lali,'a no
Programa lotcrlel'is: MOD,\lIDADE: Nos Icrrn<>!odo di'l""to no
An. 25. da Lei n' ~.6(t6. de 21106i19'1J. I1(,mcom" su"-' ahemçõcs:
DATA DE ASSI:-lATURA: 2J!I1511()04:VIGENCIA: A parti, da data
dc assinatura. coo) vigência C<juivalenlCà durnç~o do Programa 10-
Icrlegis: SIGNATARIOS: Pelo Seooo" Fede,al _ pRODASEN _ b.
mo. Sr. Petronio lJarbosa I.ima C"""th,, - Diretor-Executivo; PeI"
Con"eniado. Vereador üalha.' Braga. Presidenle da Câmara Municipal
dc São SehJSli~o da Amoreim-PR

ESPÊCIE: Convêoio nO: PR-411~('I2004 - ISTERLr:GIS. celebrado
em,e n C-enlro de lnrormáliea C Proc<:'<.<am~nln,k O"d"" do Seoado
Fcderal .• 1'11I)I)I\SEN. atuaodo como \)rg:l" bl,.,HOlr do P,nl!'~ma
10ler1eglS e a Câmara MunICipal de PIa""ho_pR: OBJETO: blo-
belece' e regular a participação ri" Cun Legi.lali"a nn Programa
Inle,legi" MODALIDADE: No; lermos do di'poslo on An. 25. da
Lei n° 8.66f>. de 2U06l19~3. bem.como Sllas allemçMs; DATA DE
ASSINATURA: 0110612004: VIGENCIA: A panir da data de as-
sinnrurn. çom vigencia equivaleote â ,illrnção do Pmgrama 10Ie,le"i"
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Fedcml _ PRODASEI'" _ Exm". Sr.
Petro"io B~ Lima Ctl".alhn'. Diretr>,-becutivo; Pelo C"o,'c-
oiado. Vereador ();= L"icln. Prc<;ideole da Cámam Municipal de
Planallo-PR.

ESPEClE: CO:lVênin nO: PR-4I027/20114 _ INTERLEülS. eelehrado
enlTCo CenlrO de Inrormáliea e P~<omenlO de Dados .I" S~."ado
federal - PRODASEN. Olu~ndo eO:r.u l)rgão ExeculOr do PrOl,'Tllma
loterlcgi, e a Câmara MlIoicip~1 de Japunl-PR: OBJETO: Estcl>c1ceer
o regular a panieipaçãn da CMa Legislaliva no Programa Interlegi<:
MODAL1DADE;:-Ios tn""" do di'l""'lo 00 An. 25. da l.ei 0° H.M6.
de 21106/199-', bom como "'''' allemçõcs; DATA DE ASSINATURA:
2JI()7/2004: V1GENClA, A >,'Mir da d:lla de nssinawra, c.om vigência

~~~~,::~~~u~ar~Od[~:<;rl~~~:~~r1~~.i-s~~~~~: ~~~~: Ij~:~
Carv'alho Direlor-Execuli,,,: Pelo Conveniado. Vereado, Carlos
Hein7 Geo~. Presidente da Câmara Munioipal de Japurá-PR

ESPÉCIE: Co",,,oio n': PR_~II~O!20(l4 _ INTERLE{jIS. cdchmd"
entre o Centro dc lofo:>nnálicae Proce'<.",mcnlo de Ilados do Scnado
fedCT<l1- pR()OASEN .• tllando eomo órg~o becut"r d" P"'gnllna
101cr1egi, c a C!mara Municipal de Ma,iópolis-PR; OBJETO: Es-
1~11(,1,,,cre regular a panicipa,!o da Cn," LCl'i,lali,'a no Programa
IlIlc"fl",i" MOIlALlDADE, Nos lermo, do dis!""ln no An. 25. da
Lei n° H.666. de 21106/1\103. bem como Suas alteral"'>C", DATA DE
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SENADO FEDERAL :R"bri("'~ ~.'. /•. "

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ".

Ifl1fRUGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ..~.
;tv\'~~';--~i:l'ic::::--, "-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí
Av. Francisco Pires de Lemos, nO405 - 1a Andar
Nova Aliança do Ivaí - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Nova
Aliança do Ivai
Av. Francisco Pires de Lemos, nO405 - l' Andar
Nova Aliança do Ivai - PR
87790-000

AR
WATAIRE

TlNATAIRE

UF PAIsI PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

114 x 1B6 mm

LEVERS

J
NATUREZA DO ENVIO r NATURE DE L'ENVDI

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO! VALEUR Ot=CLARt

DATA DE RECEBIMENTO C

r~Dí~917"'

Tv'
FC0463 r 16

;lAT. DO EMPREGADO I

.DEp",,'f<,'lilSoares de souza
Atendente C(lm~rc.la!

'.'

NOME LEGtvEl DO RECEBEDOR I NOM LlS,'BLE OU R~CEPTEUR

(\
-.i .
,I" c..o-

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0
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FB ,AVISO DE ,- >
. ' -.-' 'B~i

RECEBIMENTO AR --RO-l~341o-O:- 9' 7 2' .J,-" , - --

- - ' .' , - - ~_v~' .••.•!

CORREIO( , - -' ' .'

AVIS CN07 ,- .- ,,- -

BRÉSIL'
pATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉpOr TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON ,

, ,~ ..su.,gOO8-- --.1--.1_'- --.1--.1- --.1--.1-UNIDADE DE POSTAGEM /BUREAU DE DÉPóT-, h h h
,

PREENCHER cm-- .
NOME OU RAZÂI

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"

ENDEREÇO PAR. } Senado Federal
70,165-900.- Brasilia - DF

CIDADE f LOCAL/rÉ

DDDDD-DDD

,~UR

BRASIL
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